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	EXPEDIENTE:
Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

_______________________


INDICAÇÃO Nº 123/2023
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, que indique ao Poder Executivo Municipal, solicitando atendimentos noturno na área da saúde na Unidade Centralizada do Bairro Novo Diamantino e Posto de Saúde Central do Velho Diamantino, no horário das 18:00 às 22:00 horas, com os seguintes atendimentos:

· Vacinação;
· Preventivo; 
· Atendimento odontológico;
· Médico; e
· NASF: psicóloga nutricionista atendimento de planejamento familiar.
Com critérios de atendimentos para pessoas que trabalham durante o dia 

JUSTIFICATIVA
Após visita ao Programa Saúde em Redes no Estado de Alagoas, vimos que podemos trazer esta realidade para nosso Município de acordo com programas e cumprimento de metas no Previne Brasil.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 14 de agosto de 2023.
Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz – UNIÃO

Ver. Adriano Soares Correa – PSB


Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT[image: image1.png]
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